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o PRESTDENEE DÀ Câ!íIRA UrrNrcrpâr DE pRESTDETTTE W.O':Cti 1y{rl
ESTaDO DE RONDôNIA, Vereador JOSÉ ÀlrrôNIO DE SOUZÀ, no uso de

suas atribuições Iegais, que the são conferidas por Lei,

RESO!VE:

NOMEàB a SenhoTita ET,IZZÍE DAIàNE PORT'IRIO BEZERRÀ,

brasileira, softeira, Portadora da cédula de identidade sob N'

126450L- SSP/RO, CPF n" 000.689.222-13, residente e domiciliado na

Rua Nova Brasilia n" 2597, Centro, neste município de Prêsidente
Médj-ci-RO, para exercer o CARGO DE àIISESSOR DE EINàNçAS E
oRçA!íENIO I RECITRSOS HI,!íANOS E cERlArJ PESSOàI.., BEIEAÊNCrà CC-3 , em

substituiÇão ao ex-servidor RONISSON EEI.ICIO VAI{UCEI, exonerado no

dia 28 de junho de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Revogam as disposiçôes em contrário.
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